
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerJurídico nºdIC/2021
Assunto: Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2021 — Autoria do Vereador Aldemar
Veiga Júnior - Concede o Título de Cidadão Benemérito de Valinhos ao Sr. Laercio
Carlos Madia.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. PresidenteVereadorSidmar Rodrigo Toloi          Trata-se de|

F ex
: Rs

Abintio, cumpre destacar “Jomenênca reg

Justiça e Redação,estabelecida noartigô38. e

Outrossim,ressalta-se que aopinião jurídiça; exarado neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramenteopinativo, sãofundêmentando decisão

proferidapelasComissõese/ounobres vereadores.” É ne ] ÀS   
Nesse sentido é o entendmelodo supremôTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex ofício da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvidona espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado
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ESTADO DE SÃO PAULO 
pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Primeiramente, cabe destacar que mais do que prestar uma

homenagem, a solenidade de outorga do Título deCidadão  Benemérito significaBA
prestigiar e reconhecer o trabalho de |      serviços ao Município ajuda  
comum. coro

 Orgânica: e
Art. 9º Compete à Câmara Municipal, privativamente, as

seguintes atribuições, entre outras:

(...)

Xvilt - conceder título de Cidadão Honorário ou Cidadão

Benemérito a pessoas que, reconhecidamente, tenham 
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prestado serviços ao Município, devendo o respectivo decreto

legislativo ser aprovado pelo voto de dois terços de seus

membros.

Por se tratar de concessão de título de Cidadão Beneméritoa matéria

deve contemplar os requisitos do art. 41, Ill e 83º, do Regimento Interno da Câmara

Municipal, bem como oart. 126, 828, HI, do mesmo diploma normativo, os quais desde

já se observam:

concessão de título honorífico,

enteà- apreciação da Con 
dos nomes É   (o a

$3º- Os projetosdecanceisão de título de CiladãoHonorário
ou outra-honraria-dêverão ado |

5

maioria absoluta

Ea        o
é pt a

tdsmémbros da Câmora.
  

Artigo 126 - Toda matéria de competência da Câmara

administrativa ou político-administrativa sujeita à deliberação

da Câmara será objeto de projeto de resolução ou decreto

legislativo.

(...)

5 2º - Constituimatéria de projeto de decreto legislativo:
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(...)

HH — outorga de títulos honoráriose beneméritos;

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único

do art. 59 da Constituição Federal.   
Ante o exposto, o “projeto reúne “condiçãos de legalidade e  constitucionalidade.Sobreo mérits à 9.soberanaPlenário.

É oparecer.';” *

   
Procuradoria,aos 14 de junho de 2021. 
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